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1. Introdução 

Durante reuniões com funcionários e juízes que trabalham na Vara da Infância e 

Juventude, foram solicitadas uma série de melhorias no sistema DCP para facilitar a 

impressão e a utilização da FAI – Ficha de Antecedentes Criminais. 

Algumas das funções que foram solicitadas durante estas reuniões serão implementadas 

no sistema DCP. A primeira alteração a ser inserida no sistema é a inclusão da possibilidade 

de se colocar o Ato da Decisão ou da Sentença por Criança/Adolescente. Isso se faz 

necessário visto que nem sempre uma mesma sentença/decisão é proferida para todos os 

adolescentes que são personagens daquele processo. 
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2. Tela de Conclusão 

Somente para processos de Competência 15 - Infância e Juventude Infratores e nos 

andamentos: 

• 1-Conclusão ao Juiz 

• 19 – Conclusão ao Juiz Vinculado 

• 49 – Conclusão ao Juiz Tabelar 

• 20 – Sentença em audiência 

• 21 – Decisão em audiência 

Quando escolhido o Tipo de Ato do Juiz “Decisão” ou Sentença”, o andamento só será 

alterado se houver ao menos um personagem do tipo “11-Criança / Adolescentes” associado 

a um tipo de sentença ou decisão no botão Personagens ao lado do Tipo de Ato do Juiz. 
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Na tela de Andamento de Processos, clique no botão Partes.  

 

Figura 1 - Inclusão do tipo de ato do juiz. 

Ao tentar gravar o andamento sem vincular pelo menos uma criança/adolescente a uma 

sentença/decisão, o sistema mostrará a mensagem abaixo para lembrá-lo de fazê-lo. 

 

Figura 2 – Mensagem de atenção. 
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OBSERVAÇÃO: É importante lembrar que se o texto do Ato estiver 

determinando uma sentença ou decisão para mais de um adolescente, todos 

os atos deverão ser corretamente marcados para cada personagem. Até 

mesmo porque, futuramente, esta informação sairá na FAI, e não a que 

estiver marcada no processo. 

Havendo mais de uma criança/adolescente cadastrada no processo, quando o usuário 

incluir o tipo de ato (Sentença ou Decisão), o sistema irá abrir automaticamente a tela 

Personagens do ato do juiz, para que a informação seja incluída para pelo menos uma 

criança.  
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Havendo sentença ou decisão para mais de uma criança, marque a criança/adolescente 

e escolha o tipo de sentença/decisão determinada pelo juiz em Ato/Partes e clique no botão 

Incluir.  

 

Figura 3 - Inclusão do ato por criança/adolescente. 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Caso algum dos adolescentes não tenha recebido 

sentença/decisão neste momento, o nome dele poderá ficar sem nenhum ato 

vinculado. Porém, assim que o juiz decidir sobre ele a informação deverá ser 

incluída para que possa ser futuramente impressa na FAI. 

 

Após a inclusão de todos os atos por criança/adolescente, coloque o texto e grave 

normalmente.  
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3. Tela de Audiência 

Na tela Audiência, ao colocar o Resultado “25 - Realizada Decisão em Audiência” ou 

“Realizada – Sentença em Audiência”, a informação também deverá ser incluída por 

criança/adolescente através do botão Partes. 

Nas Audiências com Resultado “38 – Apresentação”, havendo mais de uma 

criança/adolescente vinculada ao processo, será obrigatória a inclusão do Tipo de Decisão 

para todas as crianças existentes no processo. 

Nestes casos, ao selecionar o Tipo de Decisão, o sistema abrirá automaticamente a 

janela de Personagens do Ato do Juiz. Coloque a decisão por Parte. 

 

Figura 4 - Tela Audiência. 
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Caso o usuário tente gravar o Resultado da audiência sem escolher uma decisão para 

cada parte, o sistema mostrará a seguinte mensagem. 

 

Figura 5 – Mensagem de Atenção. 

Só permitindo a gravação do Resultado se todas as crianças/adolescentes, forem 

vinculadas a uma determinada decisão. 
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4. Histórico de Versões  

 

 

Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 19/10/2016 Elaboração do Manual  Maria Eugenia  

1.0 19/10/2016 Atualização do Template Luis Carlos 

1.0 26/10/2016 Revisão Ortográfica Joanna Fortes 

    


